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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NnMERO 558 

De 23 de maio de 1957 

Autoriza o MunicÍpio a assinar contr~ 
to com a Caixa Econômica do Est3do de 
São Paulo, 

O PRE?EITO DO i·:Ui'TIC!PIO DE ARAil.AQUA-:cA, Est~ 
São Iau::_o, de acôrd o com o que ciecretou a CârJara !,Tuni
em sessão de 20 de maio de 1957, promulga a sezuinte-

Artigo lQ - O ~~unicípio de Araraquara, re -
presentado pelo :'refeito· Municipal e pelo Presidente da Câm!:! 
ra r.:unicipal, fica autorizado a firmar contrato com a :Jaixa
::::conômica do :Estado de São Paulo, para efeito cie concessão , 
por e~sa Aut~r-<luia, de empréstimo sob consignação em fôlha -
de vencimentos, dos servidores do Município, que contarem 
com mais de 5 :cinco) anosde serviços prestados. 

Artigo 2Q - ::Cica expressamente auto~ois~ada a 
inclusão, no contrato que fôr celebrado, de tôdas a:J cláusu
las e condiçôes adot'adas em operaç'ões déssa natureza, e, de 
modo especial, as seguintes. 

.. 

I) - A obrigação do IEunicípio de Ar<"Lraquara: 

a) - responder, em qualquér hipótese , 
pelos débitos assumidos po:::- seus 
serviéjores para com a Caixa Econô 
mica do Estado de São raulo, nã 

b) -

qualidade de principal pagad~r, e, 
portanto, solidáriamente com os 
mesmos servidores e independente
mente do benefício da ordem; 

recolher na Agência da Caixa Econô 
mica do Estado de São Iaulo ( agên: 
cia de Araraquara) o produto das -
consignações em fôlha, arrecadado 
no mês anterior; 

c) -não conceder exoneração, licença 
sem vencimentos e afastamentos em 
geral com prej'lllliso de vencimentos, 
sem a apresentação, pelo interes
sado, de atestado negativo de dé
bito para com a Caixa :Eccnôuica -
do Estado de São Paulo, ou ~e a -
côrclo firmado com a mefLa; 

d) - indicar à Caixa Econôrüca do :Est!:! 
do de São Paulo, em exr.ediênte r~ 
servado, os nomes dos seus servi
dores envolvidos em inquéritos 
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administrativos e os suspensos 
por período superior a 30 (trinta 
dias); 

II) - O não cumprimento dessa obri,;:,çáo, im
plicará na suspensao, pela Caixa Econô 
mica do Estado de São Paulo, do recebi 
mento de pedidos de empréstimos sob -
consignaçáo em fôlha de vencimentos 
aos servidores. do Itiunicípio de Arara -
~uara, beo como na suspensão do anda -
mento dos ~ue estiverem sendo rrocess~ 
dos. 

III) - Garantia de g_uota do excesso ,;e arrec~ 
dação estadual sôbre a L1Unici:t<J.l, pre
vista no artizo 67, da Constituição do 
Estado. 

IV) - !;lulta de lO% (déz por cento) s6bre o 
montante dos débitos, para atender às 
despllsas de execução judicial, no caso 
de inadimplemento do contrato. 

Arti,;;o 3º - Para cumprimento e e:::etivaçao -
da garantia de c.:.ue trata o i tem III, do arti-:.;o 29, ~L: a o !;!~ 

nicípio de Arar3.g_uara autorizado a conferir, à Caixa Econõmi 
ca do Estado <\e São Paulo, os poderes necessários e próprios 
para o recebh,ento da contribuição prevista rio arti,~o 67 da 
Constituição z~t~dual, devendo a Caixa entregar, se~ decora, 
ao Kunicípio o soüdo das ~uotas recebidas, se houveJ; •'epois 
c: e feita a c!eCução das importâncias por ventura ec débito , 
.rel~tivas ao contrato objetivado nesta lei: 

Artigo 42 - As despisas decorrectes do con
tr=cto a que se refere apresente lei, correrão por conta da 
vcrb~ orçacent~ria classificada como "Eventuais'' - ~esp~sas 

Ji versas - C ódi:;os - Local 9 3 1 - Geral 8 99 4", suplemen
tada se nece~s1rio. 

Artiso 5º - Esta lei entrará em ViJ6r na da 
ta de sua p).:OliG3.Ção, revogadas as disposiç'ões em contrário: 

Pre.·'eitura do I~u:ücípio de Araraquara, aos 23 (vinte e três) 
de maio de 13S7 (mil, novecentos e cing_uenta e sete), 

ROM:ULO LUI'O 
-Prefeito Kunicipal-

Públicada na Diretoria do Expediênte e f'essoal, n::: uata su
pra. 

DR.CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal. 

~egistrada às ~ls. 202 e 203, do livro competente nº3· 
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